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Requerimento n°         de  2011 

 
(Do Sr. Nelson Marchezan Júnior) 

 
 
 
 

Requer a realização de Encontro 
Regional com a finalidade de debater o PL 
nº 8035, de 2010, na Cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo. 

 
 

 
Senhor Presidente, 
 

 
Requeiro, nos termos regimentais que, ouvido o Plenário desta Comissão Especial, 

que seja realizado Encontro Regional, na Cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São 
Paulo, em data a ser agendada oportunamente, com o propósito de debater o Plano 
Nacional de Educação proposto pelo Projeto de Lei n° 8035, de 2010. 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A realização de encontro regional na Cidade de Ribeirão Preto, região paulista 
referência no ensino superior, a pedido do Líder do PSDB nesta Casa, Deputado Duarte 
Nogueira tem por objetivo ampliar o debate do Plano Nacional de Educação, com a 
participação da sociedade paulista, proposta que está em consonância com os propósitos 
da Comissão de verticalizar a discussão acerca do PL. 

 
Dessa forma, ao socializar a discussão, além do Congresso Nacional criar-se-á a 

oportunidade de agregar contribuições da sociedade brasileira, as quais deverão subsidiar 
os trabalhos dessa Comissão Especial e aprimorar o texto da proposta, levando em conta a 
construção na área educacional de nosso País. 
 
 



Sala da Comissão,      em maio de 2011. 
 
 
 
 

Deputado Nelson Marchezan Júnior  
PSDB/RS 


